[image: image1.wmf]
INDICAÇÃO Nº 668, de 2002

Considerado como bebida da longevidade, estudos apontam que o consumo moderado de vinho diminui o estresse e melhora a circulação sangüínea, diminuindo a incidência de problemas de saúde como derrames, câncer no sistema digestivo e no pulmão.

Apesar  do crescimento do consumo de vinho em nosso país, o custo do vinho brasileiro é ainda bastante caro, sofrendo com isso forte concorrência dos vinhos estrangeiros, especialmente argentinos e chilenos.

Para efeito de cálculo do preço final do nosso produto,  concorrem vários itens, cujo percentual aproximado é de 12% pela sua elaboração, 23% de embalagem, 5% de custo industrial, 11% de custo de comercialização, 2% de custo administrativo, 41% de impostos e 6% de lucro líquido.

É, portanto, a elevada carga tributária, a principal determinante do preço do vinho nacional, sendo que, em São Paulo, com  alíquota do ICMS de 25%, nossos produtores sofrem ainda mais com a concorrência das vinícolas do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Pernambuco que têm alíquota de ICMS reduzida para 17%.

Municípios do nosso Estado como São Roque e Jundiaí, dentre outros, que têm sua economia baseada na produção de vinho,  enfrentam sérios problemas junto ao mercado consumidor, posto que a despeito da crescente qualidade de seus produtos, os mesmos apresentam preço final menos competitivo, em razão da incidência de imposto mais elevado.


Por estas razões, a redução da base de cálculo do imposto incidente nas operações internas de vinho, é fundamental para o incremento da produção vinícola do nosso Estado, com a conseqüente geração de empregos e de divisas. Isto posto,

Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo senhor  Governador do  Estado  se  digne  adotar  as   providências necessárias, junto ao CONFAZ, objetivando a celebração de convênio autorizando o Estado de São Paulo a reduzir a base de cálculo do ICMS nas operações internas de vinho, de tal forma que a incidência do imposto resulte na aplicação de 17%.



Sala das Sessões, em 11/04/2002

a) JOÃO CARAMEZ
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